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DEPARTAMENTO DEMrELToL0DE^TEroirSREAÇÃ°
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO DE DISPENSA N.° 030/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 076/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N°. 102/2023

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA E ~DO
OUTRO, A EMPRESA JILCIVALDO GONÇALVES
DE ALMEIDA, A FORMA ABAIXO".

no CNPJ/MF sob o n° 16 444 804/0001

:
sr'i s

CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

gravado digita, pa^a LndTm^^tinidoa Kerís ^sJSSeTf 9Parelh°S,placas e

execução para outrem.
da ciáusuia sâ°i, não poderá transferir sua

CNPJ n.»

Bahia Fone; (074) 3538-3030
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

3.1 O serviço será executado na sede da Contratante - Avenida José Balbino de Souza S/N
Centro, Sobradmho-BA.

3.2. O serviço deverá ser executado em horário comercial das 08:00 às 17:00, de segunda a
sexia~Teira.

3.3. Será contratada a instalação e configuração de 08 ramais, incluindo aparelhos placas e
gravação digital. ' K

3.4. Os serviços da CONTRATADA deverão ser postos à disposição da Secretaria de Fazenda e
Adm.nistraçao de acordo com a necessidade do órgão, sempre que este solicitar, e conforme as
especificações e quantidades descritas na Ordem de Serviço.

3.5. O objeto deste Contrato deverá ser entregue mediante a expedição de solicitação de serviço
pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a
contar da data do recebimento da respectiva solicitação.

3.6. Caso o serviço seja efetuado em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura
ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em
no máximo 24 (vinte e quatro) horas. F c ia ru em

3.7 Todas as despesas decorrentes direta e indiretamente da prestação de serviço do objeto
deste contrato, correrão por conta exclusiva da contratada.

rONTRAfAnAü ? qUa'ídade d°S Serv'Ç0S flcará sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA, sob pena de incorrer em multa contratual, devidamente definida nesse
instrumento, sem prejuízo as demais sanções legais.

1^^^ SEGUNDO " Os serviÇ°s deverão ser prestados em obediência as normas e
ex.gencas legais que regem o serviço, bem como, deverá respeitar e executar os serviços em
perfeita observância a solicitação da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração que deu
azo a tramitação do Processo Administrativo n°. 076/2023.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

23 de j assinatura e em

4.2. A prestação dos serviços terá inicio após o recebimento da Ordem de Serviço ou documento
equivalente autorizando a Contratada, devendo executar em conformidade com as neSdades
da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração. e^bbiudues

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS

5.1. O valor global do contrato importa em R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) o aual

IT^Z '^ ^ * "* °ilava ^ ^ mediante autorização rezada
ITEM

01

po serviço

Serviços de instalação e configuração" de
08 pontos de ramais, incluindo aparelhos,
placas e gravação digital para
atendimento.

QUANT. V. ÜNIT. [ V. TOTAL

Serviço \ 01 R$

4.600,00

RS

4.600,00

CNPJ n° 16-444.804/0001-1Q -
Sobradinho - Bahia Fone; (074) 3538-3030
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
6.1. O preço dos serviços descritos na cláusula quinta não será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

£IEB
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.

execuçâ0 d0

a vista das Notas F.sca.s dev.damente

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

"e0 '^ C°ntratUa' * COnfo™lda^ com as condições e prazos estabelecidospelo comente;

assumidas3"'6" 6XeCUÇâ° dQ Contra'°- compaMbilidade com as obrigaçõões

irreguiandade apontadas pe,o

r
execução do contrato;

e/ou
ou prepostos envolvidos na
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e/ou prestaçã°

fetas

PreStad°S qUe nã° P°dera ter d-ação inferior a do prazo

DÉC'MA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

a) advertência;

b) multa:

ari

de "citaçâo e impedimento

reabilitação.
da uT^ ^t°ou ate qUe a contratante promova sua

SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

srsr*

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

-—=S
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Secretaria: 02.01 - Gabinete de Prefeito

cSfí^í^L4!22-!?1-2-0?4 " Manutenção do Gabinete do Prefeito
Jurídica

Secretaria: 02.03 - Secretaria Municipal de Convênios

Fonte: 15000000

f■ \2-%° - ManiJtenÇâ0 da Secretar- Municipal de Convén.o

- Secretaria Municipal de Planej. E Gestão Urbanística
: 4.122.101.2.008 - Manutenção da Secretaria Municipal de Planej. E Gestão

REG'ME JURÍD'CO E FUNDAMENTAÇÃO

^z^zz^,^ts ^err^iDispensa rLei Federal n° 8 666 de 21 de iunhn dp iqqfnl V t ,deral n ■ 8-666/93- -"ege-se pela

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE

podendo

s
. de interesse pu

1 e xvm d°art 7s da Lei

ES-F*—"fiscalização da execução contraTual ' ^ " ^^"^ 3Çâ° de °nentaÇâo 9eral'

escritos que comprovem essas solicitações de

acompanhar a realização do serviço e atestar seu recebimento definitivo-

Fcne. (074) 3538-3030
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III - encaminhar a Secretaria Municipal de Fazenda e Administração os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas â Contratada, bem como os referentes a
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O acompanhamento e a fiscalização da execução desse Contrato
serão efetuados pelos fiscais designados pela Secretarias solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

17.1. Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n°. 8.666/93, a publicação do
presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5Ü (quinto) dia útil do
mes seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data
correndo a conta do Município de Sobradinho/BA a respectiva despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Nos termos do §3° do art. 55 da Lei Federal nü. 8.666/93 e suas alterações posteriores no
ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos
da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4 320 de 17 de marco de
1964. ' v

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será
diretamente vinculado e subordinado â CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE
nenhuma relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer
provisória ou definitivamente, a suspensão 'da execução deste Contrato, por culpa sua

assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração
de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao serviço
efetivamente realizado.

PARÁGRFO TERCEIRO - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente
Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.
PARÁGRAFO QUARTO - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n° 8 666/93 e
alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas
tributarias e previdenciánas, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por
qualquer vinculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de
acidente de trabalho.

CNPJ n ü 16.444.804/0OOÍ-1Ò Av. José Bafbmo~de
Sobradinho - Bahia Fone. (074) 3533-3030 nLGisatiws
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que possa ser.

E assim, por estarem justos, contratados e de pleno acordo com o disposto neste instrumento

particular, as partes o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a tudo presentes.

Sobradinho/BA, 23 de maio de 2023.

A«inado cJi' foimd oicju,jl poi

RCGIS Cl FIVYS SAMPAIO

REGISCLEIVYS

SAMPAIO

BENTO:00290539510

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

JIL01VALDO GONÇALVES DE ALMEIDA

CONTRATADA

Testemunhas:

1.

Nome:

CPF/MFsobon0.

Nome:

CPF/MFsobon0.: O

;'■,<£ Monsenho

Quadra 72 Loi

[0t?\ 48.903-31 3AJ

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074} 3538-3030
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Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

N* 102/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

CONTRATADO: JILCIVALDO GONÇALVES DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ

05.412.919/0001-06.

OBJETO: prestação de serviços de instalação e configuração de 08 pontos de ramais,

incluindo aparelhos, placas e gravação digital para atendimento, destinado a atender as

necessidades de comunicação interna da Secretaria de Fazenda e Administração, Gabinete

do Prefeito, Secretaria de Planejamento e Convênios.

C

RAZÃO DE ESCOLHA: a escolha do contratado ocorreu em função da melhor oferta e do

menor preço.

VALOR GLOBAL: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) global.

BASE LEGAL: art. 24, inc. II, da Lei Federal n°. 8.666/93.

ASSINATURA: 23 de maio de 2023.

VIGÊNCIA: 23 de maio de 2023 a 23 de julho de 2023.

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Prefeitura Municipal de

Sobradinho/BA, nos termos da Lei Orgânica Municipal, na data abaixo.
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

RATIFICAÇÃO DE PARECER

PAD. 076/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2023. Base legal: Art. 24, inc. II Lei Federal n°.

8.666/93 - Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de instalação e

configuração de 08 pontos de ramais, incluindo aparelhos, placas e gravação digital para atendimento,

destinado a atender as necessidades de comunicação interna da Secretaria de Fazenda e Administração,

Gabinete do Prefeito, Secretaria de Planejamento e Convênios. CONTRATADA: JILCIVALDO

GONÇALVES DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ/MF: 05.412.919/0001-06. Ratificado em: 23/05/2023.

Valor Global: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). Régis Cletvys Sampaio Bento - Prefeito

Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 102/2023

Contrato n° 102/2023. Proc. Adm. n°. 076/2023. Dispensa de Licitação n° 030/2023. CONTRATANTE:

Município de Sobradinho/BA. CONTRATADA: JILCIVALDO GONÇALVES DE ALMEIDA, inscrita no

CNPJ/MF: 05.412.919/0001-06. ASSINATURA: 23/05/2023. OBJETO: contratação de pessoa jurídica

para prestação de serviços de instalação e configuração de 08 pontos de ramais, incluindo aparelhos,

placas e gravação digital para atendimento, destinado a atender as necessidades de comunicação interna

da Secretaria de Fazenda e Administração, Gabinete do Prefeito, Secretaria de Planejamento e

Convênios. VALOR GLOBAL: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA: até 23/07/2023.

Este documento estó disponibilizado no site sohradiiUio.ha.gov.br JLTHJ}T*€ftS(í \J[ÍCl€ll
Docmmnto assinado digitalmente conforme MP n* - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraesfrutura ds Chaves Públicas Brasileira - CP-Brosil.


